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§#!.\l,I"9"SllJ",-0"ryJggg.l§§-r"EGestão 2O2L 12024

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURÂ

PARA: COORDENADORü.;í-CóXiI.NiI,TNADE 
E ORÇAMENTO

üiÀi'cúu, oE ECoNoMTA E FINANçAs

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O 1212023

referida solicitação.

SECRETARIA

Santo Antônio do Leste - MT,26 de janeiro de 2023 '

o de Educação e Cultura

Portaria 07 22 de 02 de fevereiro de 2022

ConsiderandoanecessidadedeAberturadeProcessoAdministrativodeDispensadeLicitaçãoparaa
Contrataçâo de empresa t'p"tãff'"a" lara construçáo á" t"o"'da em mármore de cor "bege

Bahia, ou cor similar, ,."#àã.-".-*1p* -.1.."r ilor.ou de qualidade simillr' bem como

servicos em arvenaria . "r"lii"i'p".I-"ãíoçao 
ao proilã, .àú.itamâs a Vossa seúoria através do

DeoaÍamenro de Conrabilid#, t#;r-.çããã"e. a1. i.niaa" se existe rubrica orçamenüária e por

qual (is) dotação (ões) "*-ffi}}iü;õ"""*Àrá(uol "di"po;tit"it 
despesa(s) conespondente 1s) à

S
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PORTARIA N".01612022.
DE: 02 DE FEVEREIRODE202à'

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES.

Prefeito Municipal de Santo Antônio do

Leste. Estado de Mato Grosso' no uso de

suas atribuições legais.

Artigo l" -.DESIGNAR o Sf' NILSON BARBOSA

DA §ILVA, para responder pelo cargo at 9{cn'5r11lo DE EDUCAÇÃo E CULTURA d€§ta

Fr.r"iru.u- 
"ínfo*e 

Lei tttunicipal ni 80812020 de l3 de outubro 2020'

Àrtigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e planejamento qr" io*ã as providências necessárias para a execução desta

RESOLVET

portana.

Artigo 3" - Esla Portaúa entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4" - Revogam - se as disposiçõe§ em contrário'

REGISTRA-SE
PTÍBLICÂ.SE

CUMPRA.SE.

GABINETE DO PREFEITO
EilI: 02 DE FEVER-EIRO DE 2022

JOSEARIMATEIA\rI VES
PREFEITONI U IPAL

Registrada na Secretaria de Administraç âoe ejamento e Publicada por afixação em local

de costume. conforme na legislação ern vig

REZENDE
SECRETÁRIO DE A MINISTRAÇÃOEPLANEJAMENTO

Rür -{ - r-'367 - JaÍdim SâÍta Inês - Fone (6ó} 348tllrt0 - e-meil: prêfeitur.aa.ssnÍoâtrtoniodolcsle.mt gov.br
CEP 78.62t-0{r0 - Srnto Ántônio do L€ste/llT
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o dGconto da importáncÍa corespondgnte ao preiuizo. na remuneraÉo
mensal a que tem dircib o CONTRATADO (A).

CúUSULA I - O píêsêntg Cont ato será regido peta L6i Munirpal no.
054/0í de 28 de Dêzembro de 2.OOí ê Lei Mun içigat no O7B12OO2 de m de
dezemb.o de 2002 que disciptina o plano de Cargos e Salários do Muni_
cípio na íorma do aôexo único, da Lei Municipat no B7gl2O22, qo) aúgd_
za a coírt'ataÉo temporáÍia dos sêrvidorês púbticos Municipais por prazo
dderminado. os servidoaes, desünados ao preenchimênto proüsóío. dos
cargos con§ant6s do aíexo único da meôcionadâ Lei.

CúUSULA íü - O ptBsêntB contÍato terá a duraÉo de 05 (cinco) mêsss
a contar da data de assineüJaa, destinando§e a alender as necessidadês
t8ínpo.árias ds ercêpcionâl iôlere§se público.

CúUSULA í1. - Em ü.tudê da pópiia esência do presente conkaio, fi-
cam as pârtes, na hipótese de deseiarem rescindi-to. âhtes de deco[ido o
prazo Bsüpulado na ClâJsula anbíior, desobrigsdo de quatquor indeniza_
Éo ou aüso p.éü0.

CLÁUSULA l? - Se duÍante a ügêncà do presentê contrato o (a) CON_
TRATADO (A) deí justo moti\o paÍâ dispênsâ, poderá ser despêdido poí
jusla câusa.

cl^usulÂ í3. - As despesas decorentes do prcsehte instÍumento cor-
rêÉo a contas da DotaÉo OÍçamentária: 06,00j.12.t22.í)0720035j,
í.90..tí.00.l5o0.l0oltxr0 vEt{ctitEt{Tos E VANTAGENS FXAS, SE-
CREI RTA ua{tctpAl DE EDUCAçÃO E CULTURA consranre dô or-
çBm€nto vigêntê e orçarnêntos futu.os.

CLÁUSULA í4. - E por estarem de pbm acordo as paÍtes contratantes,
assinam o presênte Contrato de Trabalho por Tempo Determinado. êm du_
as vias, ficando a p.imgira ern podêí da CONTRATANTE, e a segunda
coín o (a) CONTRATADO (A), que d€la daÉ o cornpetênte recjbo.

As part6 eÍegeífl o fulo da Comarcâ úe primavera do Leste para dirimjrêm
gwntuais d€sarwnças decoarentes do pígsonte contrato, em d€trimêÍ(o de
quahuer ouho, por mais espêcial que se.ia.

Prsf€itura Munkipâl dê Santo Antonb do Lestê _ MT, aos 01 die do mês
ds Fe,larcirc de 2022-

TARCO§ AURELIO LUCEiIA

SERVIDOR (A)

JqSE ÂRNATEI,A VIE|RÂ ALVES

PREFEÍTO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

Assinatura:

|.loíne:

RG:

AssinatJE:

!,loíne:

RG:

PREFEÍTURA/RECURSOS HUttANOS
PORTARIA N'. 022022. DE: 02 OE FEVERE|RO OÊ 2022

CONCEDE A SERVIDORA PÚBLICA LICENÇA PRÊMIO EM GOZO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÊ ARHATEIA VIEIRA ALVES, PreÍêito Municipal de Sânto Antônio
do Lestê. Estado do lilato Grosso. no uso de suas atÍibuiÉes l€gais.

RESOLVE;

AÍtigo í' - Concodeí Liclnça Píêmio sm gozo à seNidora públca eietiva

CLAUDi-ENE OLIVEIRÂ SÂI{TOS para os meses de FEVEREIRO,

IARçO e ABRIL de 2022, mntorme garanle Lei n" 387/2012, artigo 46",

ParágraÍo 1o.

diariomunicipal.org/mvamm . w\r/rar.amm.or9.br 308 Assinado 0igitalmente

Altlgo ? . Oeterminar a Secretiaria Municipal d€ AdmínÉtrsÉo ê phnqa_
nrento que toÍne as proüdências nece§sáÍias paia ã exeqryão d6ta por-
taía.

Artigo 3. . Esb Porbria entra em vigor na data de sua publcaÉo, rovo.
gando as disposi@s êm contrâÍio.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CU PRA§E.

GABIIIETE DO PREFEITO

EÍÍ: 02 DE FEVERETRO Oe?,/iüL

JOSE ARI*IATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO TU'{ICIPAL
Regishâda na Secíetariê de Adl'|iohtra@ e phnoiamento e pubtcsdâ
po. afxaÉo em bcal de costume, @nforne na legishÉo em vigor.
LU§ CARLOS REZENOE

SECRETÁR|o DE ADHINISTRAçÀO E PIJÂNEJAIENTO

PREFEÍTURA.IRECURSGS HU AiICISpoRTARtÀ N..07612022 DE: 02 DE FEVERenôoe zozz. \,
JOSE ARI*IATE|A VtEtRA ALVES,preÍeito Munkjpat dê Sanlo Ahtôôio
do Lest6, Eslado dê Mato Grosso, n(, uso de suas atribuiiôG l€gais.

RESOLVE;

Artigo í, {)ESTGNA o Sf.}ILSON BARBOSA OA SLVA.pará responde.
pelo caÍgo de sEcRÊTÁRto DE EDUCAÇÂO E CULTURÂ desta pÍefei-
tura, confoÍme Lei Municipal nô 80&2020 de 13 de outubro 2020.
Aíigo 20 - Oeteminar a Seselarja Municipal de AdminisfaÉo e planêja-
m6nto qu6 tome âs píovidênchs necessárias para a €xgqlÉo desta por-
ta.ia.

Aíigo 3. . Esta Portariê ent-a em vigor m úta de sua pübicaÉo.
Arligo ,a. - Revogam - ss as disposiçõ€§ em contrúio.

REGIIIÍRÂ§E

PUBLICA€E

CU PRA.SE.

GABNETE DO PREFEIÍO

E : 02 DE FEVERETRO DE 2022

JosEaRr arErÂ vrErRA aLvEs pREFErro uNrcrpat- \-,
Rêgistrada na secEtâria de Adminisbaçáo ê phnojamcíio e publcada
por afxâção em locâl de costlíÍlê, @nÍorÍne hâ hgishÉo em vigor.

PREFE]TURÁ./RECURSOS HUMÁt{C,S
CONTRÂTO OE TRABALHO POR TEÍÚPO DETERMINADO

CoNTRATO No. 00312022

Através do presentê instrumento o MuNtcipto DE sANTo ANToNlo oo
LESTE+,T, com sede há cidâde de Santo Antonio do Lêste - i,ÍT, Avehidâ
Goiás, n' 367, Jardim Santâ lnês, CEp no 78.628{00, inscÍira ôo CGC/MF
sob n' 04.217.3620001-90, doràvantê dênominada simplêsrlênb CON-
TRÂTANTE, neste eto representado pelo preÍeito Municjpâl êm Êxercício
Sr. JOSE ARlt ÁTEIA VIEIRA ALVES, bràsit€iro, casado, portador da c+
dula de identidade RG 1il.l2E342 SSP,/MT e CpF sob o no 867.7í5.741-72
e FABIÂNA LAIGNER" portãdor (a) da csduh d€ i,Jontidad€ Rc sob n..
12lí902í{ SSP,IúT e inscíito no CPF/MF sob o ô. 876.56:t.56.t-72 e í€3i-
d€nte a AVENIDA SANTO ANTONIO. nô 34. BaiÍro: CENTRO, na cidade
de PíimavêÉ do Lêslê - MT. a s€guir denominado (a) CONTRATADO (A),

celobram ooNTRATO DE PRESÍAÇÂO DE SERVTÇO pOR TEMPO DE-
TERMTNADO PARA ATENDER NÉCESSIDADE TEMPoRÁRA DE Ex.
CEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, em coníoímirêd€ com a L€i Munici-
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SANTO ANTONTO DO LESTE
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O 1 2/2023

DA: SECRETARIA DE FINANÇÁS
A: SECRETARIA MI,,NICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA

^pREZaoo SR. PREFEITO

Objetivando
para a Contrâtação de presa

"bege Bahia" ou
serviços em
referência em
efetue os trâmites

financeira
de cor
como

de 2023.

de
que

cubas
do projeto,

lDox ou

WEVERTON PEREIRA DE SOUSA
SECRET/íXIO MI,NICIPAL DE ECONOMIÁ E FINÁNÇÂS

PORTARIA N". 3ó0,2022 DE XU@n022
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G o v E R N o M u N,.i#.;"#\
§#,$J,9,4#,[|,g,,?.glF§jg

XBIIHtS;,ffi,; 
Ezo2z

f,#,#iffi;d*{ix:
RE§OLVE;

PUBLTCA.SE

GÁBINETE
EM:2I

JO§E ANIMÂTE
PREFDITO Ivl tl

krearia & Âdrninisrraçâo
me, confeme na legis lação vrgor.

DO PREFEITO
§ETEMBRO DE

IA VIIi ÂLVES

ameono e publicada por afixação em

CUMPRÂ-§8.

Registrada na
Iocal dc cogu

-..:>
LU REZENDEsacnrtÁxro DE ÁI)ITIINISTRÁçÂO E PIá§EJAMENTO

§ãffiH,ffiHl,," 
_#rj;

Árlminisua6 quc to,e as prrovidêrcias ffi ffr#fÉ"rmfi.".*"ipar dc

púlicaçâo, rcvogao& as disgosçôes *rm.* 
podaria 

enkq em vigo,r na dau de sul

REGI§TRA.SE



2ü22 . Jo.nât Oficàl Eeffico &s

:l: -O-11*:* 
n"r* ds crhíça E do âóotêscêÍte pode.á .ontün-pl8r I coíre!|tô (b &Êútdo írEreird dêsthado a Arirf" 

"coúã"collfttÍrE ü,Chçáo táo.ics. 6cm ca["&er íE rrnq,6tôno, coír s€r, lEo carr-trâlo êín lrnít o! ga€(c êcoírsrte3 da ,ria.xleiçfo da criançs ou sdo_Iescênb 8coll$do3.

|?. O CrriDCA rel€.vrá p€íEeatuat do FurEo !tu{rrcipal do3 Direibs da
31T::9-1TF*"r p&r o ,rograr's de acohiínêr o 6rÍrrial, na tuÍ-írr do 0ít 260, s?, dá Lli 8.06gÍ90

A|t t0. O §âtiço (b eclff.í'lcrto,t modâ&,âde, FaÍdfiâ Aêoi,edora pa-

: Y T"P no cl,DcA (,e!í!íá alrescÍtar Íneto&rogia oo pío;;qE cdnalpbi
I - frma d! cdls§amqb de cdtúÉalo§ a reí faÍrüJia âcofled6a; [ _ crtláios ds.!6leçao do! csÍtdístG: II _ câprc,tãçâo dG candúto!; tV _aeoíÍpàIÚrãnêfito.

* 11 
O- ty,*" * segúir os pú.arürrs dc írrÉ)oâÍr€Írro do scr-

:n -.,"_ 
Íanl,r" àcoltr.r,ora dilpdo€ nE ResotuÉo Coílp* ôrO, àCUgConmú. OirntaÉas T6cÍrh€s: ScÍvr@ dê AcolhiÍEnb p{8 C.i-âÍÍF8 e lÍrotêtc!Íi!..

DAS DtspostçoEs Ftt.lAts E ÍRAN§TóRIAS
ÂÉ íe EíÊ Éúotuçgo onf8 em dgoí ne d.ia de lua glbtaaçáo.
Safib 

^{&h,6 
dA lâar!êÍ - MT. Í5 dê Setqnbío de 2022.

PflEFÊM'RÂ rutoclPÀ O€ §^I*aro*,o. W*.o DoLEsG

Poârarta rf.3a02!xaz
oe 2, DE gErEmno DÉ 202!.
I{OàIEIÁ,-O SERI4DON PÚBTEO EFMVO PARA RÊSPONDER PELOcÂRGo oE 8€CREÍÁRlo f,t t{tctp L D€ Ec(»toHA E Fti!Â çâs ÉDA OIJTRÁS PROVI DÉNCIÁ,S

.pse ennerelr vram
Âtt/ES, Pnlt*o úaricfpal ê Santo AÍ{o.rio do Leste. Êstado de MâtoGaGo, no uaô óe suas &gdç6€, lro8is.
RESOLVE;

L.orflaí Áugusio dr Slltl Xküds
PrÇlrlcltb do Comatho looht9al d6 Diritoa da CrtárEa € do Á{ro.hacanf.

c DCÂ

I:lglo t. 
- NOMEáR o selvi(tor Êrt{co êttrrivo Sf WE\rER?O ÁflCELm_PEIREIRA OE SO|SÀ p(a ,srporêr peb CãÍgo d€ liECRETÁruOIUXICPAL DE Ecor.olllÂ E Ft .Attçls esb preÊiturâ t urkiFlsl.

A.aEo ? - hímhar s SerÍebÍis t&,Ílcipd d€ ÁdmrniíraÉo qJe toÍrEaE prorddêncieE r€cÊss$iaS pera a ereorçao Csta porlaoa.

^*IY- 5* Tg" oÍrüs €ín úgor na dda de tU! FJtdc.ç&, í!w_grtOo !l dspotk õâ! em corútlo.
RETolt,IRAS

PUBLIGÁ§A

CUIPfiAS.

GAUTEIE OO Í'iEFEITO

EIr ã SEIEERO DE i&L
JOSE INTATAA UERA ÂL't/E§
Pf,EEÍO 5'itrCIPAL

oo

diarirítunicjpal.o€/ína/E tlm . qÍnvl.aaÍÍn.org.b,
489

As6inado Digitâimeíne

Minidpt6 do Esado de Mstic eo6o , Ar,lO Xvtt I N. 4.Oz

Regigtr€d! na Sê{reEô8 ds Adír*rislrsçãO e ptaari|,rElb 
G R/Eth8dapof lixsçào em lccat de codúns, cãúonnê na Egslrçlo ãIl vioü.

LUIS CARLOA REZENO€

sEcRErÁRlo DE 

^omx§rRAçÂo 
E pl^riE 

^tE 
íro

PREFEITURA TU ICIPÁI. DE gAf,I
EoírÁ L oE co.n4rcaçÂB$tP"H.,* .*o

EDTTAL DE coNvocAÇÃo
r a15'1ât2

A PÍrêiturs rÃtoicip€l de Seoto ÂÍltoílú do t-esb _ MT. por krtemÉdio des€ü ÍEp.ers,ttanb legB]. Sr. JOSE ÁRIMAlEl,A \4E|RA ALVE§- pr€Êiro
Munl@t, CO|aVOCA o (a) cshdjd4o (a) rebcioflado (s) no aí!6xo I deslêÉrn l, âlrorrâdo (a) no procr$o S.HI,D Sírp,tft.do í. Íx)1A021, .€a[.zado êÍn í 90412021 , tendo o resuitado saro hoíIptogedo êít 31tür2821-pam comperccerern oesta C@RDEÍ{ADORI,À OE RECuRsoS HU Àl:OS desta pÍlêltura, no pí.ro de rtá 0a (qt*ol dti. írtca noô ào.áriosd€ êxp.éiynr (07:Ooh 1í i00h e l3:0oh â! t7:0üt), Ínlnidos de todo3 osdoqlIEÍrb6 cq.§tár{es r|o mesÍm lt€rn do RÍts, e íehdfiado no ÁIÉxoll de6ts êdltat. para toÍnâ .em po$e ít !€{rs lespedil!5 cÊiloa

Seaá corEireía{ro desis teíllc o, poÍtanb, et&rinado do paocesso 8êlâúorJrÍpFncado, o (s) caidideto (s) oo.trÍocado (r) ql,t nâo coínp-eceÍ (€íl)aÉ a datã estâôe lecjdÊ e íruoiros dos doornentoe ergjdG. pod.ído aPÍeêiturâ l|l(,icjpd de S4lto Antô.So do Lede - MT coÍwoca. o (s) o (s)prúrimo (s) cardkÍato (s) e.oyado§. obedecüa .igorosaíneíie I ôídem dedassmcaçáo_

^raExo 
I

m ED,IÂL oE coNvoCÂçÃO x" org2ozz.

fiàiores infoinaçôes poderãb seí oôtidâs i.íno a Coo.dgGrdorà de RscLr-sos HumaíEg deía pÍelêihJr8 
em hoÉÍio de eçêdeÍ{o

Gd*nête ô prêÊito Munrcipat de SEí{,o AIúonb do Le6ta, Êos 20 dias dornê de sffiro de 2022

JO§E ARHÂIEIrA VtEtRÂ ALVES ãbrro aÍrrrwd
ÂllEXO I

t . . Para b,'ÍEr posle, o .atdtddo dêreaá
o,r, * r",""0ú "**;;õ ffiH** doo,íDeÍrttÉo (o'l-

:l:T:** ê Esc.lan@êpÉ_Rlqui5ftrc êdgidc pars o crrlo.ap'ls€ít8(b qn viâ o.r€rnal e Ío{ocofls ql côÍI" aUotAU, 
", orlO,i,

b) Coíprov.íre ê Rêsiréícja;

c) Fücóds teg,€l da C€üCão de t{.lciÍrrdo oJ CrlaÍIsrto.
d) Fecôda da C€Ítidão de iaalcirÍEnb óos flhos íEloíB de iE anos eC€rbiã de vãdfia do3 Ehos dé OS d]os ê irr& (s€ houtu):
tl CPF dos flhg6 caso hout1gÍ

0 Fotoópts do Tíero de etek c ce.üdáo qlr @.rpíotc rÉo bÍ soírttopuírçao pOíla - cemOáo ori(iiat €íütd, p€tâjrrüç8 €laíE8t;
g) Fotocópi{r do CêÍti6cado d€ Re5ü!bir. prâ oo caíxttsrtos do saxoíle3q.fiíto:

h) Fotoópb & RG e CpF do c.íitddo e do c&ürlgr (sê ca!.do);
D f_oloórr (Íâ CErbira de Trôa8ro ê carpíor/rnE de hsãíÉo no ptg
PASEE

,) Fo.ocópiâ t€gÍÉl & ct(H se br o câsô;
t) C.or,IíorralÍs dê exeÍne de §€úde fsicâ c nE {rl (€Irírr íÉ(fco} tEccasáÍto ao dêr€nFeiho das Íítçôes hãa,|b8 Eo csrlo pírbnúdo;

ALvEs DA §L



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
04.217.362/0001-90 Exercícjo: 2023

Emissão: 26101/2023 Page 1

Ao
Exmo(a). S(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada :

Codigo da Ficha : 373
Órgão : 02 PODER EXECUIVO

Unidade : 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
Dotação t 12.122.5007.2036,0000 3.3.90.39.00

OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA ]URÍDICA

Saldo Orçamentário : R$ 493.360,51
QUATROCENTOS E NOVENTA E TRêS MIç TREZENTOS E

SESSENTA REAIS E CINQUENTA E UM CENTAVOS

Atenciosamente,
IZAIA BORGES H-?§tr,*,ãfl
IJA

SILVA:3782664 l:I5ã11?;ll#Bl
6120 lâ1ffii::,,,,,"*

chefe da Divisão de contabilidade

Wf't brát at' 26tg1Ee23 lo: lo: ÉB ProtÔ@lÔ: 9ts45ÊF3:tia€o29

P.M.S.A.L zr z--
rls p" U\
aue _ 62/ -



P.M.S.A.L
FLS N'
RUB

GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de rnãos dadas com o povo!

Gêstão 2O2L 12021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O 1 2/2023
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JUSTIFICATIVA PARA CONTRATACÀO DIRETA

1.0 - DA FTJNDAMENTAÇÃO LEGAL

Art. 75 da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021

II - para conmtação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso

de outros serviços e compras; ide D n'10.92 de2021 (Vieência)

Decreto n" 11317 de 29 de dezembro de 2022 que trata da at;alizaçáo dos valores estabelecidos

daLei 14.133 de202l.

Atualiz o valor do inciso II do caput do art. 75 para R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil duzentos e

oito reais e trinta e três centavos).

2.0 - DO OBJETO

2.1. Contratação de empresa especializada paÍa construção de bancada em mármore de cor "bege

Búia" ou cor similar, troca das cubas por material inox ou de qualidade similar, bem como

serviços em alvenaria e azulejos para adaptação do projeto.

3.0 - DA JUSTITICATIVA

3.1 - Devido a atual bancada da pia ser feita em azulejos, material inadequado para o preparo de

alimentos, faz-se necessário a troca por um material de qualidade superior e que não desprenda

pequenos fragmentos durante o uso.

Santo Antônio do Leste - MT, 26 de j aneiro de 2023 .

VA
de Educação e Cultura

Portaria 07 022 de O2 de fevereiro de 2022
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dü Solicitação de MateÍiais / Serviços

Requisiçáo Responsável

00434'23 NILSON BARBOSA DA SILVA
Dêscriçáo

PRESTAÇÁO DE SERVTÇO

Oata

26t0112023

Poder

órgâo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
GABINETE DA SEC. MUN, EDUCACAO
1? GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO

Observação
coNTRATAÇÂo DE EMPRESA EspEcrALtzADA PARA coNsrRuÇÁo DE BANCADA EM MÁRMoRE DE coR BÊGE BHA|A ou coR srMrLAR , TRocA oE DUAS cuBAs poR MAÍERIAL tNox ou DE
OUALIDADE SIMILAR BEM COMO SERVIÇOS EM ALVENARIA Ê AZULEJOS PARA ADAPTAçÁO DO PROJETO EM ANEXO ,

Item Cód. Produto Cód.TCE Descriçáo do Produto
Descri Detalhada do Produto

Unidade Qtde Otde Rec. C. Custo
Observação

Í 00,I.036,151 4368S6.0 SERVIÇO DE BANCADA EM GRANITO PEDRA BRANCA SI
1,26 M COMPRIMENTOX 0,76 M LARGURA. 2 CUBAS EM
O X 0,60 M PROFUNDIDADE . SER EM ALVENARI

- 5,82 M COMPRIMENTO X 0,77 M LÂRGURA . 1 PEÇA DE
INOX MEDINDO 0,53 Iu LARGURÂ X O.8OM COMPRIMENT

PARA ADAPTAÇÁO DO PROJETO

retário Almoxarifado

( (

Presidente

SER I 012
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TERMO DE REFERENCIA

í. DO OBJETO:

1.1 Contratação de empresa especializada para construçáo de bancada em mármore de
cor "bege Bahia" ou cor similar, troca das cubas por material inox ou de qualidade similar,
bem como serviços em alvenaria e azulejos para adaptação do projeto.

2. DA JUSTIFICATIVA:

2.1 - Devido a atual bancada da pia ser feita em azulejos, material inadequado para o
preparo de alimentos, faz-se necessário a troca por um material de qualidade superior e
que náo desprenda pequenos fragmentos durante o uso.

3. ESPECTFTCAçOeS rÉCUTCAS:

Primeiramente a bancada possui um formato em L, com cerca de 5,82 mts de
comprimento e 77 cm de largura na primeira parte e 1,26 mts de comprimento e 76 de
largura na segunda parte, possuindo ainda 82 cm de altura.

Para que se facilite o entendimento, segue as fotos e dimensÕes abaixo:

Item COD. TCE Descrição dos Serviços UNID QTDE

01 436886-0
Será necessário uma bancada de em
granito' Pedra Branco Siena " - 5,82m (
comprimento) x0,77m (largura) - 1 peça/
1,26m (comprimento) x 0,76m ( largura)

(cód.: 2) 01

02 00064187 Cubas em aço inox com 0,53m( Iargura) x
0,80m ( comprimento) x 0,60m
(protundidade)

(cód.: 1) 02

03 339108-6 Serviços em alvenaria e azulejos para
adaptaÇão do proieto

(cod.:2) 01

ltlot
.§
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As setas evidenciam os locais onde o mármore será assentado
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As dimensões são as seguintes:

A planta baixa referencia o desenho como se estivéssemos olhando por cima,
possuindo um formato em L, com 5,82 mts de comprimenlo e 77 cm de largura na
primeira parte e 2,03 mts de comprimento e 76 de largura na segunda parte.

Planta baixa
5.42

1 .68 0.80 0.14 0.80
/ // --

2.40

F\o

Pias a ssí6m substituídas c
c!

Área a seí subsütuída por rÉrÍllors

Cubas de pia a sorêm subslitu ídes por inor ou §milar

@§

0.76

'tlt)a
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A vista frontal referencia o desenho como se estivéssemos olhando de frente. As
partes em vermelhos são os locais onde o mármore será assentado, incluindo na abertura
lateral direita, que possui í,40 metros de largura e 75 cm de profundidade e será instalado
na metade da altura da abertura, conforme evidenciado no desenho.

4. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA:

4.1. Uma vez notificada de que a PREFEITURA efetivará a aquisição, a licitante
vencedora deverá comparecer em 02 (dois) dias úteis seguintes à notificação, para
retirar a autorização de fornecimento e/ou ordem de serviço, sob pena de decair do direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas. Recebida a autorização de
fornecimento e/ou ordem de serviço, a empresa vencedora do certame obriga-se a:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior

encaminhamento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do

Vista frontal
Bancada de mármore a ser
instalada, de acordo com planta
baixa acima.

(o-

oc\
€q(,

3\

c{
0q
a

0.14 1 .40 4.12 1'ro 1 .40 0.12 0.73

Bancada de mármore a
ser instalada
1 40x0 75m

at---

Caso seja necessário maiores esclarecimentos, recomenda-se a presença in loco
para que se possa sanar eventuais dúvidas.

o_'t2

5.82
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pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade
com a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações
se obriga a atender prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislaçâo específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou
em conexão com eles, ainda que ocorridos em dependências da PREFEITURA; e;

0 Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a27, do Código de DeÊsa do Consumidor (Lei n" 8.078' de 1990);

h) Manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compaübilidade com às obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçâo exigidas na licitaçáo;

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate previstos no item 4.

deste edital, tais condições deveÍão ser mantidas durante toda a vigência da contrataçáo;

i) A(s) CONTRATADA(s) comprome§m)-s+á dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fomecidos, bem como efetuar a substituição imediata, ê totalmente às
suas expênsas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou

inutilizável, portanto, fora das especiÍicaçôes técnicas e padrões de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por

culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da
fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes. da

adjudicação desta licitação;

m) Atender prontamênte a quaisquer exigências da Administraçáo, inerentes ao objeto

da presente licitaçáo;

n) Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à
segurança do CONTRATANTE;

o) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de

representante ou preposto, para tratar com o FlscAL DE CONTRATO, dos assuntos

relacionados com a execuçáo do Contrato;

p) Substituir o material que estiver fora das especificaçôes contidas no presente Termo de

Referência ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a

CONTRATANTE;

q) comunicar ao FlscAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a
execuÉo dos serviços;

r) Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham

a ocorrer ao Município ou a terceiros, decorrentes da própria execuÉo dos serviços;
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s) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local
determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e pelo ônus
decorrente de despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O
entregador, bem como o ajudante, deverá estar devidamente identiÍicado.

t) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

u) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos
produtos ofertados, não podendo apresentar deÍiciências técnicas, conforme as
exigências deste Termo e da licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso
náo satisfaça aos padrões especificados.

v) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços/
entrega do objeto.

w)Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sançôes administrativas;

x) O prazo máximo para a entrega dos produtos será de no máximo 20 dias (quinze)
contados da assinatura do contrato para entrega de 100% do serviço

5. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

5.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as infonnaçÕes necessárias para que a licitante vencedora possa
executar o objeto adjudicado dentro das especificaçÕes;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalizaçáo do objeto deste
lnstrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a oconência de eventuais imperfeiçôes no
curso do fornecimento, fixando prazo para sua correção;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execuÉo, para fins de
ajuste ou suspensáo da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especificaçÕes deste Edital.

6. DO VALOR ESTIMADO:

6.í - O valor global estimado para a presente contraiação é: R$ )üXXX (XXXXXX)

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRA:

7.1 - As despesas com as aquisições ora requeridas, correrâo à conta do Exercício
vigente ao ano corrente da prestaçáo do serviço, e por fontes de recursos próprios'

conforme abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente
consignados para esse Íim.

7.2 - Os recursos para aquisições dos produtos constantes no objeto deste edital correrão

por conta da seguinte dotaçáo orçamentária:

I
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Dotação:

Unidade 06 Secretaria Municipal de EducaÉo e Cultura
Funcaonal programática 12.122.5007 .2036 Manutenção das atividades da Sec. De EducaÉo
Ficha 373

Despesa,ífonte 3.3.90.39 Outros SeÍviços de Terceiros - Pessoa JurÍdicâ

8. DA ACEITAçÃO DO OBJETO:

8.'t . Após a entrega, o Almoxarifado do órgão terá 02 (dois) dias úteis para examinar os
materiais/produtos/bens entregues, exceto quando o aceite depender de laudo ou parecÉr

técnico.

8.2. Após examinado os produtos e encontrado alguma divergência/problemas nos
produtos estes deverão ser substituídos no prazo Máximo de 10 (dez) dias.

8.3. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou

durante o p'azo de garantia do(s) objeto(s) ofertados e entregues, proceder à análise

técnica e de qualirCade do(s) objeto(s), diretamente ou através de terceiros por ele

escolhido. Se rejeitados, dêverão ser substituídos imediatamente pela Conúatada, sem
qualquer ônus para a Contratante.

8.4. A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na

fabricação de seus produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e

autenticidade destes, obrigardo-se a substituir, as suas expens€rs, no todo ou em parte, o

objeto desta licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da

fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes

custos por sua conta.

9. LOCAL, PRAZO E HORARIOS:

9.1. A construção da bancada de granito e instalação das cubas de aço inox, será
realizada na cozinha da escola Municipal de Ensino Fundamental " Domingos Azzolini".

9.2. O prazo para a realização da construção da bancada de granito e instalação das
cubas de aço inox será 20 (trinta) dias corridos, para efeito de posterior veriÍicação da
conformidade doS mesmos com aS especificaçôes. Uma vez estando comprovada a

adequação do objeto aos termos contratuais, os objetos seráo recebidos definitivamente,
mediante Termo Assinado pelas partes.

'lDa--

8.5. O aceite dos produtos pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da

Contratada por vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as

especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada, verificados

posteriormente, garantindo-se à Contratante as hculdades previstas no artigo 18 da Lei

no 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).
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,I O. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO:

1 0.1 . O presente contrato será fiscalizado por servidor nomeado pela a administração
para este flm, ou se ainda julgar necessário à administração se resguarda no direito de
contratar empresa e ou técnico especializado para que este de um parecer de
conformidade ou um laudo atestando que este atende as exigências.

11.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos
produtos, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo Setor de
Material e Patrimônio;

11.2. A Conkatada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos itens
entregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deveÉ ser feito
o pagamento;

í 1.3. Caso constiatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão
devolvidas ao Detentor da Ata, para as necessárias correçÕes, com as informações que
motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentaÉo das notas
fiscais/faturas;

1 1 .4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e
obrigaçôes, nem implicará aceitação definitiva dos materiais entregues;

11.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidões Negativa de Débitos
para com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de
Situaçáo para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal
Superior do Trabalho - TST;

1 í .6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias
consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscaUfatura e dos respectivos
documentos comprobatórios, conforme indícado no Paiágrafo Quarto, mediante ordem
bancária, emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta conente da Contratada;

í 1.7. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamênto de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermedio da

operação de factoing;

11.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças

serão de responsabilidade da Conkatada;

11.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável;

11.í0. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto,

o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

docuúento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida

Lei Complementar;

11. PAGAMENTO:
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12. COND|çÕES GERATS:

Santo Antônio do Leste , MT - 25 de Janeiro de 2023.

Ni
Educação e Cultura

ftaria 07612022

1

'tq-,

12.í. A proponente deverá aceitar todos os termos deste instrumento convocatório, bem
como os termos constantes em Edital que rêge a presente licitação e demais anexos que
o integram.


